
 

SISTEMA INTEGRADO SAÚDE-ESCOLA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
 

Retificação do Edital para Seleção de Tutores e Preceptores para comporem 
cadastro reserva para atuar no Programa Integrado de 

Residências em Saúde, de 03 de setembro de 2013 
 
O Grupo de Trabalho do Programa Integrado de Residências em Saúde, neste ato 
representado pela SECRETARIA EXECUTIVA DO SISTEMA INTEGRADO SAÚDE-
ESCOLA DO SUS, torna pública a retificação do Edital para Seleção de Tutores e 
Preceptores para comporem cadastro reserva para atuar no Programa Integrado de 
Residências em Saúde, de 03 de setembro de 2013. 
 
1.No item 1 é incorporado o Programa de Residência Médica em Psiquiatria; 
 

2. No item 2.2, onde lê-se: “Ser servidor da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas”, 
leia-se “Ser servidor do Hospital e Maternidade Dona Regina ou da Secretaria Municipal 
de Saúde de Palmas para preceptoria em Enfermagem Obstétrica, ou da Secretaria 
Municipal de Saúde de Palmas, para os demais programas”; 
 
3. No item 2.2 onde lê-se: “Possuir experiência profissional de no mínimo 3 (três) anos”, 
leia-se Possuir experiência profissional de no mínimo 3 (três) anos para os Programas de 
Residência Multiprofissional, e no mínimo de 5 (cinco) anos para os Programas de 
Residência Médica”; 
 
4. No item 5.2 onde lê-se “29 (vinte e nove) vagas para Preceptores Titulares e 29 (vinte e 
nove) vagas para Preceptores Suplentes,”, leia-se “35 (trinta e cinco) vagas para 
Preceptores Titulares e 35 (trinta e cinco) vagas para Preceptores Suplentes”. 
 
5. No item 6.1 onde lê-se “04 a 13 de setembro de 2013”, leia-se “04 a 16 de setembro”; 
 
6. No item 7.3, onde lê-se “ nos dias 16 a 19 de setembro de 2013”, leia-se “ nos dias 18 a 
23 de setembro de 2013); 
 
7. No item 7.6, onde lê-se: “20 de setembro”, leia-se: “24 de setembro”; 
 
8.  No item 7.8, onde lê-se: “nos dias 21 e 22 de setembro”, leia-se: “no dia 25 de 
setembro”; 
 
9. No item 7.9, onde lê-se: 23 de setembro, leia-se: “26 de setembro”; 
 

10. No item 10.1 é incorporado ao texto: “COREME/SISE-SUS e COREME/UFT” 

 
11. Ao Anexo I, é incorporado as vagas conforme descrição a seguir: 
 

Profissional/Campo de 
Conhecimento 

Nº de vagas para Preceptores 
Requisitos Mínimos 

Titulares Suplentes 

Enfermagem / 
Enfermagem Obstétrica 

3 3 
Enfermeiro especialista em 

Enfermagem Obstetra que atue na 
Estratégia Saúde da Família 

Médico Psiquiatra 3 3 Médico com Residência Médica em 



 

Psiquiatria ou Título de Especialista 
em Psiquiatria emitido pela ABP, 

devidamente registrados no Conselho 
Federal de Medicina que atue na rede 

de saúde mental de Palmas 

 
12. No Anexo 2, é incorporado o texto: “(ou similar, de acordo com as normas 
institucionais)” 
 
 
Palmas, 10 de setembro de 2013. 
 
 
 

Juliana Ramos Bruno 
Secretária Executiva 

Sistema Integrado Saúde-Escola do SUS 


